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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

 
(Processo Administrativo n° 38.370/2025) 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Parnamirim, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 08.170.862/0001-74, com sede na Av. Castor Vieira Régis, 
50, Cohabinal - Parnamirim/RN, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na 
Rua Altino Vicente de Paiva, 210, Ed. Cartier, CEP: 59.146-270, inscrita com CNPJ do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE sob o nº 23.148.526/0001-19, por meio da Comissão Permanente de 
Contratação e através de Pregoeiro(a) designado pela portaria nº 0240, de 14 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº. 7.288, de 13 de 
novembro de 2023, e demais legislação aplicável e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICADO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA: 13/02/2026 

HORÁRIO: 10h00 (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:www.gov.br/compras. 

CÓDIGO UASG: 930469 

1. DO OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Ambulâncias, sem 
motorista, com o objetivo de atender as demandas de urgência e emergência do município de 

Parnamirim/RN. 
 

ITEM CÓD 
CATMAT 
CATSER 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTD 

EDITAL 
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01 4014 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTOR - TIPO FURGÃO 
ADAPTADO E EQUIPADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO (SUPORTE BÁSICO DE CLASSE B). 

LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS, SIMPLES RE - MOÇÃO 
(SUPORTE BÁSICO DE CLASSE B). EQUIPAMENTOS 
MÍNIMOS: OXÍMETRO, CI- LINDRO DE OXIGÊNIO, MACA 
RETRÁTIL, PRANCHA, TENSIÔMETRO, COLAR CERVI- CAL 

PINTURA BRANCA; MONITORIZAÇÃO MINI- MA 170 CV, AR
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELETRICA, 
VEÍCULOS DE- VEM USAR ÓLEO DIESEL COMO COMBUSTÍ-
VEL; INCLUEM-SE MANUTENÇÕES PREVEN- TIVAS E
CORRETIVA, BEM COMO, A SUBS- TITUIÇÃO DOS
VEÍCULOS POR OUTROS DA MESMA ESPECIFICAÇÃO NOS
CASOS DE SINISTRO, NECESSIDADES DE MANUTEN- ÇÃO
E SITUAÇÕES ASSEMELHADAS; COM NO MÁXIMO 02 (DOIS)
ANOS DE FABRICA- ÇÃO 

SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTIVEL; 

SEGURO TOTAL COM FRANQUIA DE RES - PONSABILIDADE 
DO LOCADOR. PAGAMEN- TO DO LICENCIAMENTO, IPVA, 
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT ,SEGURO  TOTAL  COM 
FRANQUIA. LOCAÇÃO MENSAL. 

UND 
03 

02 4114 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTOR - TIPO FURGÃO 
ADAPTADO E EQUIPADO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
AVANÇA- DO (SUPORTE AVANÇADO DE VIDA CLASSE D). 

AMBULÂNCIA EQUIPAMENTO MÍNIMO: 

MONITOR CARDÍACO, RESPIRADOR, BOM- BA DE INFUSÃO, 
DESFIBRILADOR, ASPIRA- DOR, OXIGÊNIO E 
EQUIPAMENTOS DE SU- PORTE AVANÇADO. LOCAÇÃO DE 
AMBU- LÂNCIAS, - SUPORTE AVANÇADO DE VIDA - CLASSE 
D. PINTURA BRANCA ; MONITORI- ZAÇÃO MINIMA 170 CV, 
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELETRICA, 
VEÍ- CULOS DEVEM USAR ÓLEO DIESEL COMO 
COMBUSTÍVEL; INCLUEM-SE MANUTEN- ÇÕES 
PREVENTIVAS E CORRETIVA, BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO 
DOS VEÍCULOS POR OUTROS DA MESMA ESPECIFICAÇÃO 
NOS CASOS DE SINISTRO, NECESSIDADES DE 
MANUTENÇÃO E SITUAÇÕES ASSEME- LHADAS; COM NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE FABRICAÇÃO. SEM 
MOTORISTA. SEM COMBUSTIVEL. 
SEGURO TOTAL COM FRANQUIA DE RES - PONSABILIDADE 
DO LOCADOR. PAGAMEN- TO DO LICENCIAMENTO, IPVA, 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, SEGURO TOTAL COM 
FRANQUIA. LOCAÇÃO MENSAL. 

UND 
01 

 
1.2. No caso de ocorrência de divergências entre a descrição do item do código 
CATSER/CATMAT e a descrição no item do TR, prevalece aquela contida no Termo de 
Referência. 
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2.1.1. 

2.5.1. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2.5. Os itens cuja participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, constam na planilha 
orçamentária, parte integrante deste edital. 

 
A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.1
. 
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2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro jeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

 
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente da licitação ou da execução do 

contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exerc ício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7.10.  Empresas em que seus sócios são pessoas ligadas a integrantes do poder 
Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, ou Servidores Municipais) por laço de 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau, conforme 
Decreto Municipal n° 5.632/2012, alterado pelo Decreto Municipal 5.680/2013. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
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2.9. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.11.1 deste Edital. 

 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

 
3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
3.10.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
3.10.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 
3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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4.5.1. 

4.5.2. 

 
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos no sistema 

eletrônico. 
 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

4.5. 

4.4. 

4.3. 

4.2.1. 

4.2. 

4.1. 

3.14. 

3.13. 

3.12. 
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4.5.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
item 4.8. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 
A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 5.10. 

5.9. 

5.8. 

5.7. 

5.6. 

5.5. 

5.4. 

5.3. 

5.2. 

5.1. 

4.6. 
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5.11. O envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

 
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

 
5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 

5.18.4. 

5.18.3. 

5.18.2. 

5.18.1. 
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distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

 
5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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6.1.1. SICAF; 

 
6.1.2. Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa 

jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do l icitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
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6.9.1. 

7.1.1. 

 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder áYser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 

7.1. 

6.14. 

6.13. 

6.12. 

6.11. 

6.10. 

6.9. 

6.8. 

6.7. 
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Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do Portal Compras.gov.br 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Pregoeiro. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 
A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 
7.9.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. ( IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 

7.10.1. 

7.10. 

7.9. 

7.8. 

7.7. 

7.6. 

7.5. 

7.4. 

7.3. 

7.2. 
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7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas horas). É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
justificadamente por uma única vez. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou a comissão de 
contratação e/ou Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
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A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

 
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

 
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no praz o de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 8.9. 

8.8. 

8.7. 

8.6. 

8.5. 

8.4. 

8.3.3. 

8.3.2. 

8.3.1. 

8.3. 

8.2. 

8.1. 

7.18. 

7.17. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

LD
O

 P
E

Z
Z

I A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

12
7-

03
7D

-9
32

4-
C

26
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

12
7-

03
7D

-9
32

4-
C

26
E



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAD 
Rua Altino Vicente de Paiva, 210, sala 103, Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim(RN). 

CEP 59146-270 – Fone: 3645-3303 

P á g i n a 18 | 18 

 

 

 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, desde que 

solicitados no sítio eletrônico: https://portalparnamirimdigital.parnamirim.rn.gov.br/ 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
As Infrações e Sanções Administrativas estão elencadas no Termo de Referência, parte 

integrante deste Edital. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail: sesad.parnamirimrn@gmail.com. 

 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 11.4. 

11.3. 

11.2. 

11.1. 

10.5. 

10.4.1. 

10.4. 

10.3. 

10.2. 

10.1. 

9.1. 

8.10. 
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://parnamirim.rn.gov.br/ e no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

 
11.11. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 
 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
 
 

 
Parnamirim/RN, 23 de Janeiro de 2026. 

 

 
Documento Assinado Eletronicamente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA
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PREFEITURA DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAD

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES - DAE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto orientar a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Locação de Ambulâncias, sem motorista, 
com  o  objetivo  de  atender  as  demandas  de  urgência  e  emergência  do  município  de 
Parnamirim/RN. 

1.2  A  contratação  busca  garantir  o  transporte  adequado  e  seguro  de  pacientes, 
profissionais de saúde, e ainda de insumos, assegurando a eficiência e a qualidade no 
atendimento na assistência à saúde pública, fundamentando a necessidade de contratação 
de ambulâncias, conforme especificações constantes no item 03.

1.3  A presente contratação dar-se-á pela modalidade de  PREGÃO ELETRÔNICO,  com 
fundamento no Decreto Municipal nº 7.288/2023, no que couber, Lei nº 10.520/2.002 e art. 
28 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.  Considerando a necessidade de contratação de quatro ambulâncias— sendo três de 
suporte básico e uma de suporte avançado — para atender as demandas da rede de 
urgência e emergência da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Parnamirim/RN, 
pois,  ampliando a  frota  de  veículos  adequados e  bem equipados,  podemos assegurar 
maior agilidade, qualidade e segurança no atendimento, contribuindo para a preservação 
da vida e a promoção da saúde de toda a nossa população.

2.2  Considerando que essa iniciativa reforça o compromisso de oferecer um serviço de 
saúde mais eficiente, humanizado e alinhado às necessidades do município. 

2.3  Considerando que a rede de urgência e emergência do município demanda veículos 
adequados  para  o  transporte  de  pacientes  em situação de  risco,  garantindo  o  acesso 
rápido e seguro aos serviços de saúde.  A insuficiência de ambulâncias compromete a 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Edifício Cartier – Monte Castelo – CEP: 59146-270 – Parnamirim/RN

Telefone: (84) 3644-8500 
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PREFEITURA DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAD

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES - DAE
capacidade de resposta, podendo resultar em atrasos no atendimento e agravamento do 
quadro clínico dos pacientes.

2.4  Considerando que a contratação de três ambulâncias de suporte básico e uma de 
suporte avançado permitirá ampliar a capacidade de atendimento e resposta, possibilitando 
a cobertura de diferentes regiões do município de forma simultânea, além de atender a 
múltiplas ocorrências emergenciais de forma eficiente.

2.5 Considerando a qualidade e segurança no transporte de pacientes veículos adequados, 
equipados  e  conduzidos  por  profissionais  capacitados  garantem  o  transporte  seguro, 
confortável  e humanizado dos pacientes, minimizando riscos durante o deslocamento e 
promovendo melhores desfechos clínicos.

2.6  Considerando  a  necessidade  de  respostas  rápidas  e  efetivas  às  emergências  a 
presença de ambulâncias bem equipadas e estrategicamente distribuídas possibilita uma 
resposta  rápida  às  chamadas  de  emergência,  reduzindo  o  tempo  de  atendimento  e 
aumentando as chances de sobrevivência em situações críticas.

2.7  Considerando as Normas e Diretrizes de Saúde Pública e que a aquisição dessas 
ambulâncias está alinhada às normativas do Ministério da Saúde e às diretrizes de atenção 
à urgência e emergência, garantindo a conformidade legal e a padronização dos serviços 
prestados à população.

2.8  Considerando o fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde e Rede de Atenção a 
Urgência e Emergência; 

2.9 Considerando que a ampliação da frota de ambulâncias reforça a estrutura de suporte à 
rede de saúde do município, promovendo maior integração entre os serviços de atenção 
básica,  especializada e hospitalar,  além de contribuir  para a redução de mortalidade e 
morbidade relacionadas a condições de urgência.

2.10 Considerando, por fim, que a escolha da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
justifica-se por tratar-se de contratação de serviços comuns, definidos no art. 6º, inciso III, 
da  Lei  nº  14.133/2021,  conforme  previsto  no  inciso  XLI  do  mencionado  artigo,  com 
descrição  técnica  objetiva  e  especificações  usuais  no  mercado,  sendo  considerados 
serviços  comuns  aqueles  cujas  especificações  podem  ser  objetivamente  definidas  no 
edital,  independentemente da complexidade técnica envolvida, atendendo aos princípios 
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PREFEITURA DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAD

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES - DAE
da legalidade, planejamento, isonomia, eficiência e economicidade (art.5º da mesma Lei). 

2.11  Dessa  forma,  justificamos  a  abertura  da  contratação  em  referência,  conforme  o 
memorial descritivo em anexo.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADE.

ITEM CÓDIGO 
CATMAT/

CATSER

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE 
DE MEDIDA

QTD

01 4014 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  AUTOMOTOR  - 
TIPO  FURGÃO  ADAPTADO  E  EQUIPADO 
PARA  AMBULÂNCIA  SIMPLES  REMOÇÃO 
(SUPORTE BÁSICO DE CLASSE B). 

LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS, SIMPLES RE-
MOÇÃO (SUPORTE BÁSICO DE CLASSE B). 
EQUIPAMENTOS  MÍNIMOS: OXÍMETRO,  CI-
LINDRO  DE  OXIGÊNIO,  MACA  RETRÁTIL, 
PRANCHA,  TENSIÔMETRO,  COLAR  CERVI-
CAL 

PINTURA  BRANCA;  MONITORIZAÇÃO  MINI-
MA 170 CV,  AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRAULICA OU ELETRICA, VEÍCULOS DE-
VEM USAR ÓLEO DIESEL COMO COMBUSTÍ-
VEL; INCLUEM-SE MANUTENÇÕES PREVEN-
TIVAS E CORRETIVA, BEM COMO, A SUBS-
TITUIÇÃO DOS VEÍCULOS POR OUTROS DA 
MESMA  ESPECIFICAÇÃO  NOS  CASOS  DE 
SINISTRO,  NECESSIDADES  DE  MANUTEN-
ÇÃO E SITUAÇÕES ASSEMELHADAS;  COM 
NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE FABRICA-
ÇÃO 

SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTIVEL; 

SEGURO TOTAL COM FRANQUIA DE RES-
PONSABILIDADE DO LOCADOR. PAGAMEN-
TO  DO  LICENCIAMENTO,  IPVA,  SEGURO 
OBRIGATÓRIO  DPVAT  ,SEGURO  TOTAL 
COM FRANQUIA 

UND 03
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DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES - DAE

LOCAÇÃO MENSAL. 

02 4014 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  AUTOMOTOR  - 
TIPO  FURGÃO  ADAPTADO  E  EQUIPADO 
PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇA-
DO (SUPORTE AVANÇADO DE VIDA CLASSE 
D). 

AMBULÂNCIA EQUIPAMENTO MÍNIMO:

MONITOR CARDÍACO,  RESPIRADOR,  BOM-
BA DE INFUSÃO, DESFIBRILADOR, ASPIRA-
DOR, OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS DE SU-
PORTE  AVANÇADO.  LOCAÇÃO  DE  AMBU-
LÂNCIAS, - SUPORTE AVANÇADO DE VIDA - 
CLASSE D. PINTURA BRANCA ; MONITORI-
ZAÇÃO MINIMA 170 CV, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELETRICA,  VEÍ-
CULOS DEVEM USAR ÓLEO DIESEL COMO 
COMBUSTÍVEL;  INCLUEM-SE  MANUTEN-
ÇÕES  PREVENTIVAS  E  CORRETIVA,  BEM 
COMO  A  SUBSTITUIÇÃO  DOS  VEÍCULOS 
POR OUTROS DA MESMA ESPECIFICAÇÃO 
NOS CASOS DE SINISTRO, NECESSIDADES 
DE MANUTENÇÃO E SITUAÇÕES ASSEME-
LHADAS; COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS 
DE FABRICAÇÃO. 

SEM MOTORISTA.

SEM COMBUSTIVEL.

SEGURO TOTAL COM FRANQUIA DE RES-
PONSABILIDADE DO LOCADOR. PAGAMEN-
TO  DO  LICENCIAMENTO,  IPVA,  SEGURO 
OBRIGATÓRIO  DPVAT,  SEGURO  TOTAL 
COM FRANQUIA. 

LOCAÇÃO MENSAL. 

UND 01

3.1.  No  caso  de  ocorrência  de  divergências  entre  a  descrição  do  item do  código 
CATSER/CATMAT e a descrição no item do TR prevalece aquela contida no Termo de 
Referência.

4.  EXECUÇÃO DO OBJETO
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PREFEITURA DE PARNAMIRIM
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DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES - DAE
4.1. O prazo inicial para execução dos serviços de locação será em até 15 (quinze) dias 
contados,  a  partir  da  emissão  da  Ordem  de  Serviço  ou  da  Nota  de  Empenho  pela 
Administração.

4.2. A CONTRATADA deverá ser comunicada via telefone ou e-mail para vir até a sede da 
secretaria contratante tomar ciência da prestação de serviço e receber cópias da Ordem de 
Serviço da nota de Empenho e da Assinatura do Contrato.

4.3. Todas as despesas e custos existentes para a perfeita execução do contrato, como 
encargos, manutenção, taxas, alvarás, seguros e os demais valores, já estão inclusos no 
valor contratual, independente de estarem citados nesse Termo de Referência.

4.4. A Contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do Contrato, Apólice de seguro 
contra acidentes pessoais de passageiros, danos materiais e morais para terceiros.

4.5. As viagens deverão ser realizadas utilizando-se de veículos com no máximo 02 (dois) 
anos do ano de fabricação durante toda execução do contrato, com Ar Condicionado e 
obedecendo o que rege a  Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro).

4.6. A listagem com a quantidade e os horários dos pacientes que serão transportados será 
informada  à  empresa  contratada  no  dia  anterior,  até  as  17hs,  pela  Coordenadoria 
responsável da SESAD.

4.7. Caso a empresa por qualquer motivo deixar de levar ou trazer o paciente agendado, 
esta é responsável pelo transporte sem ônus para contratante.

4.8. O quantitativo de passageiros transportados independe do valor a ser pago;

4.9. O quantitativo de quilometragem percorrida diário de cada veículo deverá ser livre;

4.10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa, indicado no ato 
constitutivo da empresa;

4.11. Os  veículos  disponibilizados  pela  contratada  deverão  atender  rigorosamente  as 
especificações contidas neste Termo de Referência;
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4.12. Os  veículos  objeto  deste  Termo  de  Referência  serão  conduzidos/operados  por 
MOTORISTA  da  Contratante  cabendo  a  esta  todos  os  encargos  trabalhistas,  e 
previdenciários e tributários conforme legislação vigente.

4.13  Seguro:  Os  veículos  deverão  estar  segurados  pelo  valor  de  mercado  (FIPE), 
considerando seguro total, com assistência 24 (vinte e quatro) horas, sem valor de franquia 
para a Contratante, contra no mínimo, os seguintes eventos:

a) Colisão: perda total ou danos materiais por colisão, capotamento, abalroamento, queda, 
acidente,  queda  de  objetos  estranhos  sobre  o  veículo,  submersão  por  inundação  ou 
alagamento de água doce, bem como despesas necessárias como socorro e salvamento;
b)  Incêndio:  perda total  ou danos materiais parciais por  incêndio,  bem como despesas 
necessárias como socorro e salvamento;
c) Roubo: roubo ou furto do veículo;
d) Danos materiais;
e) Danos pessoais;
f) Terceiros;

4.14. As despesas com seguro correrão por conta exclusivas da Contratada.

4.15. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de 
mecânica, funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças e 
outros que vierem a impactar no funcionamento dos veículos, no menor prazo possível, não 
ultrapassando 12 (doze) horas, dado o caráter emergencial do serviço.

4.16. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 
originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir 
com o atendimento dos programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente.

4.17. Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 
sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superiores aos 
padrões  aceitáveis  nos  termos  da  legislação  regente,  normas  brasileiras  aplicáveis  e 
recomendação  dos  manuais  de  proprietários  e  serviços  do  veículo,  implementando 
soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes 
na atmosfera.
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4.18. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 
acordo com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições 
de segurança, limpeza e higiene; de acordo com a especificação do fabricante, e corretiva 
quando necessária.
4.18.1. As manutenções preventivas deverão obedecer a um cronograma estipulado entre 
a contratante e contratada. 

4.19. Será considerado para efeito de contagem do período de uso do veículo o ano de 
fabricação constante do RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores.

4.20. A  empresa,  no  ato  da  apresentação  dos  veículos  para  aprovação  por  parte  do 
Contratante,  que  ocorrerá  no  início  dos  serviços  e  após  a  assinatura  do  instrumento 
contratual,  deverá apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos, cópia da 
apólice de seguro total  de cada um dos veículos em nome da Contratada, relação dos 
veículos oferecidos, inclusive os eventuais similares substituídos.

4.21.  Em  caso  de  troca  de  qualquer  veículo,  deverá,  obrigatoriamente,  atualizar  os 
documentos  junto  ao  Departamento  Estadual  de  Trânsito  do  Rio  Grande  do  Norte  – 
DETRAN/RN

4.22. Todos os veículos deverão ser de propriedade da Contratada, não se admitindo a 
subcontratação desses veículos.

4.23. O contratado deve fornecer no momento da entrega cópia de um manual completo de 
operação e manutenção, com cobertura completa do veículo, conforme entregue e aceite, 
incluindo-se, mas não se limitando a: chassi, diagramas elétricos, mapas de lubrificação e 
equipamentos acessórios incorporados aos veículos.

4.24. Troca de veículos: a contratada deverá substituir o veículo em caso de avaria cuja 
solução não seja resolvida em 12 (doze) horas.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  ordem  bancária,  na  agência  e 
estabelecimento bancário  indicado pela  CONTRATADA, conforme prazos estabelecidos 
nas Resoluções nº 011/16 e 032/16 do TCE/RN e na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores.
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5.1.1  Os pagamentos de despesas que se enquadrem nos termos do subitem anterior, 
conforme o artigo 12 do Decreto 6.048/2019 dar-se-ão:
a) De no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do atesto.

5.2 Ocorrerá a retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixar de entregar ou não 
entregar com a qualidade dos materiais licitados;

5.3  O pagamento está condicionado, ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Mercadoria – 
NFE, que comprove a aquisição dos materiais;

5.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Mercadorias deverá ser o mesmo indicado no 
Empenho, na liquidação e no domicílio bancário.

5.5. Atestada(s)  a(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s),  a  responsabilidade  da  CONTRATADA 
subsiste na forma da Lei.

5.6. A Nota Fiscal de Mercadorias/Serviços deverá estar bem explícita na sua descrição os 
quantitativos unitários por item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas 
observações das NFE’s o número do Empenho, o número do contrato, o número do pregão 
eletrônico e o domicílio bancário.

5.7  Todas  as  despesas  de  transporte,  tributos,  frete,  carregamento,  descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do  fornecimento  do  objeto  deste  termo de  referência,  correrão  por  culpa  exclusiva  da 
Contratada.

5.8. Caso a CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante 
do termo de opção, juntamente com a nota fiscal.

6. ORÇAMENTO ESTIMADO

6.1. Conforme Mapa de Pesquisa Mercadológica.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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7.1. Será vencedora a empresa que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.  Emitir a Ordem de Serviço ou Termo de Contrato e o Pré-Empenho;

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela Contratada;

8.3.  Exercer  a  fiscalização  da  prestação  de  serviço,  na  forma  prevista  na  Lei  n° 
14.133/2021, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas 
que se fizerem necessárias;

8.4. Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  CONTRATADA possa  cumprir  suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato;

8.5. Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  a  prestação  em  desacordo  com  as  respectivas 
especificações.

8.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Prestar o serviço no prazo, na forma e no local estabelecido no item 4.1 deste Termo;

9.2. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão contratante 
ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita;

9.3. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;

9.4. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação 
exigidas na licitação;

9.5. Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante nos 
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parâmetros estabelecidos na Lei 14.133/2021;

9.6. Cumprir,  às  suas  expensas,  todas  as  cláusulas  contratuais  que  definam  suas 
obrigações;

9.7.  Possuir  Qualificação Técnica de Pessoa Jurídica que explore o ramo de atividade 
compatível com o objeto ora especificado e que atenda as condições exigidas no presente 
Termo de Referência.

10. DO TEMPO DO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses e poderá ser renovado 
por sucessivos períodos, de acordo com a necessidade do serviço.

10.2. A contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  o  instrumento  equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste termo de referência;

10.3. Se a contratada, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade 
da  proposta,  negociação  e  comprovados  os  requisitos  de  habilitação,  celebrar  a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência e das demais 
cominações legais.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 
03 (três) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, garantindo o direito 
prévio  da  citação  e  da  ampla  defesa,  conforme  previsto  no  Art.  156,  III,  da  Lei  nº 
14.133/2021, sem prejuízo de sanções e das multas previstas em cominações legais, a 
empresa que:

 der causa à inexecução parcial do contrato;
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 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 der causa à inexecução total do contrato;

 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado;

 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos da licitação;

 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará o LICITANTE ou 
CONTRATADO as  sanções  previstas  no  Título  IV,  do  Capítulo  I,  da  Lei  nº  14.133/21,  
aplicando a CONTRATANTE, mediante a natureza e gravidade da infração cometida, a 
peculiaridades do caso concreto e extensão dos danos advindos à Administração Pública, 
as seguintes sanções:

a) Advertência; 
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.3. A multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licita -
do ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

11.4. No caso de aplicação cumulativa das sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput  
do art.156 com a sanção de multa, prevista no inciso II, se a multa aplicada e as indeniza-
ções cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Adminis-
tração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente, nos termos do preceituado nos parágrafos §§7º e 
8º do artigo mencionado.

12. CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 A CONTRATADA deverá possuir:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 
em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
Diretoria em exercício. 

d)  Decreto  de  autorização,  em se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.2. Em relação a Regularidade Fiscal possuir:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da 
União, Estaduais e Municipais;
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c)  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  da  licitante,  
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  da  licitante, 
pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto  contratual;  Prova  de 
regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, de acordo a Lei nº 12.440/11.

12.3. Apresentar declaração ao que dispõe o inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal, em cumprimento ao inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/21, atestando que não 
possui  em  seu  quadro,  funcionários  menores  de  dezoito  anos  que  exerçam  trabalho 
noturno,  perigoso  ou  insalubre,  bem  como  não  possui  nenhum  funcionário  menor  de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o 
objeto licitado. O atestado/declaração deverá conter o nome da empresa/órgão contratante, 
número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo.

14. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE  

14.1.  Conforme  Decreto  Municipal  nº  7.202/2023,  de  30/08/2023,  o  qual  recepciona  a 
interpretação conforme a Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federal nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e,  
também, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, para fins de retenção de Imposto de Renda nas contratações de bens e na prestação  
de serviços realizada pelo Município de Parnamirim/RN, passa a dispor:

§ 1º Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234, de 
11  de  janeiro  de  2012,  ficam  os  órgãos  da  administração  pública  municipal  direta, 
obrigados a efetuar, a partir do primeiro dia útil do mês de setembro de 2023, as retenções 
na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
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fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme tabela 
de retenção constante no anexo I do Decreto Municipal nº 7.202/2023, (art.2º).

§ 2º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do 
Decreto Municipal nº 7.202/2023, emitir  os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou 
recibos com observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 
1234, de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados 
no art. 2º do referido Decreto Municipal.

§ 3º Os valores retidos no mês deverão ser recolhidos até o dia 20 do mês subsequente ao 
Tesouro  Municipal  por  meio  de  procedimentos  adotados  no  sistema  Tributário,  como 
também no financeiro e contábil do Município.

14.2. - Não serão retidos na fonte os valores correspondentes ao IR e às contribuições de 
que trata a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da referida 
Instrução Normativa;

§ 1º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se 
refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter  
filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 
da Lei nº 9.532, de 1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos 
órgãos  e  entidades  contratantes,  respectivamente,  as  declarações  para  fins  de  não 
retenção do IR na fonte, conforme modelo constantes nos anexos II, III e IV do Decreto 
Municipal nº 7.202/2023.

15. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

15.1. No  ato  da  assinatura  do  contrato  ou  da  ordem  de  compra  contrato,  a  empresa 
contratada deverá apresentar:

a) Certidões Negativas de: FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS e 
FEDERAIS;
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b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art.  
7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99);

16. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

16.1. A  documentação  relativa  à  qualificação  econômico-financeira  pela  contratada, 
quando pertinente, limitar-se-á a: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (art. 69, inciso I da Lei nº 14.133/2021);

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 
calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

d) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
através do cálculo de índices contábeis previstos no Edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

e) A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), superiores a 01(um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

SG= Ativo Total___________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Será de responsabilidade do  Departamento de Atenção Especializada e Unida-
des Hospitalares – DAE/SESAD, nomear servidor, com dever de fiscalizar, visando a en-
trega do objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência.

17.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, e/ou execução do contrato, anotando em re-
gistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica co-respon-
sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133/2021.

                                                                                    Parnamirim/RN, 2 de outubro de 2025.

Gleyce Kelly de Oliveira Lacerda 
Diretora do Departamento de Atenção Especializada e Unidades Hospitalares-DAE

Mat. 38.172

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as 
informações prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

Lealdo Pezzi Araújo
Secretário Municipal de Saúde de Parnamirim/RN
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE

CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARNAMIRIM/RN, POR INTERMÉDIO DO 
(A) ........................................................................................... 
E ............................................................................................. 

 
Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado na qualidade de CONTRATANTE, o 
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, com sede na Av. Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal - Parnamirim/ RN, 
inscrito no CNPJ nº 08. 170. 862/ 0001-74, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na 
Rua Altino Vicente de Paiva, 210, Ed. Cartier, CEP 59.146 -270, inscrita com CNPJ do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE sob o nº 23.148.526/0001-19, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato legalmente 
representado por seu Secretário Municipal, Sr. Lealdo Pezzi Araújo, brasileiro, RG nº 001655048 - ITEP/RN, 
CPF sob o nº 034.657.574-59, com endereço profissional na Rua Altino Vicente de Paiva, 210, Ed. Cartier, 
CEP 59.146-270, Parnamirim/ RN, na qualidade de CONTRATADO, como será designada a seguir a 
empresa  , com sede na Rua/Av:  ,  ,  - 
 , inscrita no CNPJ sob o nº  representada  pelo Senhor(a) 
 , inscrito(a) no CPF/MF nº  e RG nº  , 
brasileiro(a), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado, nos termos e 
estipulações desta avença e das normas jurídicas incidentes, em especial a Lei n.º 14. 133/ 21 e suas 
alterações posteriores, que mutuamente outorgam e aceitam o seguinte: 
 
 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Locação de Ambulâncias, sem motorista, com o objetivo de atender as demandas de 
urgência e emergência do município de Parnamirim/RN, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
 
 
 
1.2 Objeto da contratação: 
 

ITEM CÓD 
CATMAT 
CATSER 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTD 
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01 4014 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  AUTOMOTOR  -  TIPO  FURGÃO 
ADAPTADO E EQUIPADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO (SUPORTE BÁSICO DE CLASSE B). 

LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS, SIMPLES RE - MOÇÃO
(SUPORTE BÁSICO DE CLASSE B). EQUIPAMENTOS
MÍNIMOS: OXÍMETRO, CI- LINDRO DE OXIGÊNIO, MACA
RETRÁTIL, PRANCHA, TENSIÔMETRO, COLAR CERVI- CAL 

PINTURA BRANCA; MONITORIZAÇÃO MINI- MA 170 CV, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAULICA  OU ELETRICA 
VEÍCULOS DE- VEM USAR ÓLEO DIESEL COMO COMBUSTÍ 
VEL; INCLUEM-SE MANUTENÇÕES PREVEN-  TIVAS E 
CORRETIVA, BEM  COMO,  A SUBS- TITUIÇÃO DOS
VEÍCULOS POR OUTROS DA MESMA ESPECIFICAÇÃO NOS 
CASOS DE SINISTRO, NECESSIDADES DE MANUTEN- ÇÃO 
E SITUAÇÕES ASSEMELHADAS; COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) 
ANOS DE FABRICA- ÇÃO 

SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTIVEL; 

SEGURO TOTAL COM FRANQUIA DE RES - PONSABILIDADE 
DO LOCADOR. PAGAMEN- TO DO LICENCIAMENTO, IPVA, 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT ,SEGURO TOTAL COM 
FRANQUIA. LOCAÇÃO MENSAL. 

UND 
03 

02 4114 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTOR - TIPO FURGÃO
ADAPTADO E EQUIPADO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
AVANÇA- DO (SUPORTE AVANÇADO DE VIDA CLASSE D). 

AMBULÂNCIA EQUIPAMENTO MÍNIMO: 

MONITOR CARDÍACO, RESPIRADOR, BOM- BA DE INFUSÃO, 
DESFIBRILADOR, ASPIRA- DOR, OXIGÊNIO E
EQUIPAMENTOS DE SU- PORTE AVANÇADO. LOCAÇÃO DE
AMBU- LÂNCIAS, - SUPORTE AVANÇADO DE VIDA - CLASSE 
D. PINTURA BRANCA ; MONITORI- ZAÇÃO MINIMA 170 CV,
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELETRICA,
VEÍ- CULOS DEVEM USAR ÓLEO DIESEL COMO
COMBUSTÍVEL; INCLUEM-SE MANUTEN- ÇÕES 
PREVENTIVAS E CORRETIVA, BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO 
DOS VEÍCULOS POR OUTROS DA MESMA ESPECIFICAÇÃO
NOS CASOS DE SINISTRO, NECESSIDADES DE
MANUTENÇÃO E SITUAÇÕES ASSEME- LHADAS; COM NO
MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE FABRICAÇÃO. SEM
MOTORISTA. SEM COMBUSTIVEL. 
SEGURO TOTAL COM FRANQUIA DE RES - PONSABILIDADE 
DO LOCADOR. PAGAMEN- TO DO LICENCIAMENTO, IPVA, 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, SEGURO TOTAL COM 
FRANQUIA. LOCAÇÃO MENSAL. 

UND 
01 

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. A
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .................................. , na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não se aplica. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado ou da apresentação da proposta, conforme o caso, em   /  /   (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice informado no Termo de Referência , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriam ente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. A
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7.8 O reajuste será realizado através por termos aditivo. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do 
contrato; 

8.1.2 Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos itens; 

8.1.3 Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto no Termo de Referência 

8.1.4 Exercer a fiscalização da prestação de serviço, na forma prevista na Lei nº 14.133/2021, procedendo ao atesto 
das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

8.1.5 Rejeitar, no ato ou em parte, a prestação em seacordo com as respectivas especificações.. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1     A CONTRATADA  se compromete a: 
 
9.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência; assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 
9.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência; acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.3 A empresa contratada deverá apresentar folder, contendo as especificações, características e 

funções dos equipamentos; 

 
9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 
 
9.1.5 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, no item 4.2 do termo de 
referência; 

 
9.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to- 

das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, co- 
merciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 De acordo com Termo de Referência. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
11.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 03 (três) anos, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, conforme previsto no Art. 156, III, da Lei 
14.133/2021, sem prejuízo de sanções e das multas previstas em cominações legais, a empresa que: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du- 

rante a licitação ou a execução do contrato; 
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará o LICITANTE ou CONTRATADO 
as sanções previstas no Título IV, do Capítulo I, da Lei nº 14.133/21, aplicando a CONTRATANTE, 
mediante a natureza e gravidade da infração cometida, a peculiaridades do caso concreto e extensão dos 
danos advindos à Administração Pública, as seguintes sanções: 

 
a) Advertência; 
b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.3 A multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
11.4 No caso de aplicação cumulativa das sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art.156 
com a sanção de multa, prevista no inciso II, se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superio - 
res ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, nos termos do pre- 
ceituado nos parágrafos §§7º e 8º do artigo mencionado. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.051 – Fundo Municipal de Saúde Ação: 2994 – Fortalecimento da Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade do SUS em Parnamirim 

Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 15001002 - Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com ações 

Região: 0001 - Parnamirim 

Setor: 007 – Unidades Hospitalares. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 E vent uais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máx imo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAD 
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 , Sala 103 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN). 

CEP 59146-270 – Fone: 3645-3303 

 

 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 Será de responsabilidade do Departamento de Atenção Especializada – DAE/SESAD, nomear 
servidor, com dever de fiscalizar, visando a entrega do objeto de acordo com o que consta neste Termo de 
Referência 

16.2 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, e/ou execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo e determinando o qu e for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
16.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Parnamirim/RN, xx de xxxxx de xxxx. 

 
 

 

LEALDO PEZZI ARAÚJO 
Pelo Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Pela Contratada 

 
Testemunhas 
 

 

CPF: CPF: 
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